
Prefeitura Municipal de Suzano 
Estado de São Paulo 

 

1 

 

 

 

 
DECRETO Nº 9.410 DE 17 DE JANEIRO DE 2020 

Disciplina a execução orçamentária e fixa o Anexo de Distribuição de Recursos, para o 

exercício de 2.020 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de São Paulo, no uso e gozo 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade em se proceder a uma paulatina e progressiva 

descentralização das atribuições de execução e controle das despesas de cada Órgão da municipalidade, 

CONSIDERANDO o processo de planejamento municipal expresso no Plano 

Plurianual (Lei Municipal nº 5.111, de 07/12/2.017 – publicada em 08/12/2.017) e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei Municipal nº 5.193 de 26/06/2.019 – publicada em 27/06/2.019), que definiu os programas 

de governo a serem priorizados na programação de despesas. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2.020 

(Lei Municipal 5.193/19),  

CONSIDERANDO a necessidade de serem aperfeiçoadas as normas disciplinadoras 

da execução orçamentária, visando adequar-se ao processo de planejamento e ao correto cumprimento da peça 

orçamentária para 2.020, aprovada pela Lei Municipal nº 5.223, de 19/12/2.019 - publicada em 23/12/2.019. 

CONSIDERANDO que a realização de despesas deverá condicionar-se ao sistema de 

controles institucionalizados, que permitam assegurar o adequado domínio do controle geral e analítico da 

execução orçamentária, com vistas a uma maior eficiência na administração financeira da municipalidade, 

CONSIDERANDO que a efetiva realização das despesas deverá condicionar-se ao 

fluxo de ingressos mensais de receitas e à situação econômico-financeira global da Municipalidade e, por último, 

CONSIDERANDO o disposto na legislação vigente, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. A execução orçamentária do Município, para o exercício financeiro de 2.020, 

obedecerá ao disposto na Lei nº 5.223, de 19/12/2.019, nas diretrizes orçamentárias fixadas pela Lei nº 5.193, de 

26/06/2.019, à Lei Federal nº. 4.320, 17 de março de 1.964, a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000, 

e ao disposto neste decreto. 

Art. 2º. O dirigente de cada Órgão, com base nos valores das dotações definidas nos 

Anexos da Lei Orçamentária, deverá adequar a sua programação orçamentária, de forma a melhor viabilizar as 

ações constantes de seu Plano de Trabalho, nos termos definidos pela atual Administração, obedecendo sempre: 

I - O montante estabelecido para o órgão; 

II - O limite da dotação disponível por elemento econômico, observadas as eventuais 

alterações orçamentárias procedidas por suplementação ou redução, mediante lei ou decreto; 

III - O montante disponível estabelecido para cada programa, especificado por 

atividade, projeto e operação especial, aprovado na Lei Orçamentária, observadas as eventuais alterações 

procedidas nos termos deste decreto; 
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IV - As disposições contidas na Lei federal 4.320, de 17 de março de 1.964 na Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2.000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e nas 

demais legislações que disciplinam a execução da despesa pública. 

Parágrafo único - Os valores para o exercício de 2.020, são aqueles aprovados pela lei   

nº 5.223/19, e seus respectivos anexos. 

Art. 3º. Compete a cada Secretário/Ordenador de Despesa a análise prévia das 

contratações de despesas, inclusive quanto aos pedidos de renovação por aditamento de contratos, à luz do Plano 

de Governo que está expresso no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária. 

Art. 4º. A reserva orçamentária é o procedimento administrativo previsto na Lei Federal 

nº 8.666/93      que precede a realização da despesa e que abate, contabilmente, parcela da dotação orçamentária 

autorizada, até o limite do crédito disponível, ou o saldo existente na dotação. 

Art. 5º. A autorização de empenho é o ato formal contendo todas as informações e 

procedimentos mencionados no art. 4º deste Decreto que terá a devida autorização do Secretário/Ordenador de 

Despesa e será encaminhado para a Secretaria de Planejamento e Finanças acompanhado do respectivo processo 

administrativo e/ou de compra, quando se tratar de contratos em andamento, inclusive para os casos em que houver 

necessidade de aditamento de valor. 

§ 1º. Ocorrendo divergência entre o valor reservado e o valor da solicitação de empenho, 

deverão ser adotadas as seguintes providências: 

I - No caso do valor constante da autorização de empenho ser superior ao valor 

reservado, a Secretaria de Planejamento e Finanças informará à Secretaria interessada, que deverá 

alternativamente: 

a) Decidir pela diminuição da despesa pretendida, efetuando uma nova autorização de empenho, em valores 

compatíveis com os valores reservados, caso a natureza e grau de imprescindibilidade da despesa assim o 

permitam; 

b) Decidir pela manutenção do valor da despesa, se assim for recomendável, e neste caso providenciar: 

b.1.) Encaminhamento do processo para a Secretaria de Planejamento e Finanças visando as providências 

previstas no art. 4.º, informando o remanejamento de recursos orçamentários (se necessário): 

b.2.) Avaliação por parte da Secretaria de Planejamento e Finanças da compatibilidade da solicitação com o 

disposto no art.12, cujo atendimento dependerá de; 

b.2.1.) Existência de fluxo de ingressos em níveis superiores ao previsto inicialmente para a receita municipal; 

e/ou 

b.2.2.) Revisão de programação. 

II - Se o valor da autorização de empenho for inferior ao reservado, o saldo 

remanescente da reserva será automaticamente cancelado pelo sistema. 

 

§ 2º. Durante o exercício, as novas solicitações de empenho obedecerão ao disposto 

neste artigo. 

Art. 6º. Empenho é o ato da autoridade competente que abate, contabilmente, a 

respectiva reserva efetuada ou o crédito disponível, criando para o Poder Público obrigação de pagamento, 

pendente ou não de implemento de condição.  

Art. 7º. O empenho obedecerá a classificações institucionais, funcionais - 

programáticas e econômicas consoante valores definidos na solicitação de empenho, salvo se, diante da análise 

processual, contábil e legal, procedida pelas áreas técnicas da Secretaria de Planejamento e Finanças, for detectado 

impedimento para a sua efetivação. 
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§ 1º. Na ocorrência de constatação de impedimento de que trata o caput deste artigo, a 

Secretaria de Planejamento e Finanças restituirá o expediente a Unidade emitente, para regularização do mesmo. 

§ 2º. O eventual saldo de empenho estimativo decorrente do encerramento de contratos 

e de outras despesas deverá ser objeto de pedido de cancelamento por parte da Secretaria responsável pela 

execução e encaminhado para a Secretaria de Planejamento e Finanças. 

Art. 8º. A Ordem de Pagamento é o ato autorizado pelo Secretário/Ordenador de 

Despesa no processo de pagamento, por meio da autorização, que define, com precisão do valor e do mês de 

ocorrência, a parcela da despesa a ser liquidada e paga na oportunidade, em relação ao montante da despesa objeto 

do Empenho emitido. 

Art. 9º. A Ordem de Pagamento abate, contabilmente, o valor total do Empenho 

Ordinário ou parcialmente o saldo do Empenho Estimativo ou Global, e será emitida sempre após ter sido 

concretizado o atestado de realização e entrega do bem, serviço ou obra objeto do empenhamento no respectivo 

documento fiscal, respeitando-se o cronograma mensal de desembolso. 

Art. 10. A Ordem de Pagamento dependerá da emissão, pelo órgão interessado, da 

correspondente autorização de pagamento, com antecedência de 10 dias do vencimento, e guardará perfeita 

conformidade com os dados do Empenho correspondente e com o documento fiscal respectivo. 

Parágrafo único. Se o processo de pagamento devidamente instruído nos termos dos 

artigos 8º e 9º for encaminhado fora do prazo estabelecido no caput, caberá ao Secretário/Ordenador de Despesa 

apresentar a devida justificativa para o ocorrido. 

Art. 11. Os processos de monitoramento e avaliação da execução orçamentária e o 

controle da execução financeira são de responsabilidade da Secretaria de Planejamento e Finanças.  

Art. 12. A Secretaria de Planejamento e finanças poderá estabelecer respectivo 

contingenciamento de dotações orçamentárias sempre que o comportamento da receita arrecadada estiver abaixo 

da estimada na Lei Orçamentária. 

Art. 13. Nenhuma despesa será realizada sem que: 

I - Haja dotação orçamentária prevista para sua finalidade, com saldo suficiente e 

disponível, através da juntada da competente autorização de Reserva, de empenho ou de pagamento devidamente 

preenchidos. 

II - Conste, nos autos correspondentes, a comprovação da execução dos serviços ou das 

obras, ou da entrega dos bens pela autoridade competente do Órgão interessado, e do tombamento pelo Patrimônio 

no caso de bens permanentes, e que a execução corresponda ao definido em contrato ou em outro documento 

equivalente. 

III - Esteja de acordo com a Lei Orgânica do Município, com a Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1.964 e Lei Federal nº 8.666, de 30 de junho de 1.993 e suas alterações, Lei Complementar n.º 

101 de 04 de maio de 2.000, bem como as demais 

IV - Leis e princípios que regem a execução da despesa pública; 

Art. 14. Constituem-se vinculadas, para efeito de controle especial da      

municipalidade: 

I - As despesas e receitas dos Fundos Especiais, nos termos das leis que os criaram;    

II - As despesas aplicadas no desenvolvimento do ensino e as receitas de impostos, nos 

termos da Constituição Federal, da Lei de Diretrizes e Bases (Lei n.º 9.394/96), da Lei Orgânica do Município e 

de outras Leis que regem a matéria; 

III - As despesas e receitas vinculadas aos programas de saúde, nos termos da Emenda 

Constitucional nº. 29/2.000; 
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IV - As receitas e despesas que sejam objetos de contratos de financiamento ou 

decorrentes de transferências por força de convênios. 

Art. 15. O controle das despesas e receitas previstas no art. anterior, bem como a 

prestação de contas, cabe aos Secretários/Ordenadores de Despesa e, subsidiariamente, à Secretaria de 

Planejamento e Finanças. 

§ 1º.  Compete à Comissão de Prestação de Contas de Convênios junto a entidades 

assistenciais, esportivas e de outras áreas de prestação de serviços sociais, constituída por um representante de 

cada secretaria com convênios sob sua responsabilidade de gestão e elaboração dessa prestação, além dos 

representantes da Secretaria de Planejamento e Finanças, conferir e analisar os termos das prestações de contas a 

serem encaminhadas para o pagamento , acompanhadas das respectivas solicitações de pagamento. 

§ 2º. As secretarias responsáveis pela gestão e execução de contratos e despesas 

decorrentes de recursos vinculados obtidos das esferas estaduais e federal de governo serão responsáveis pelo 

processo de acompanhamento das receitas recebidas e pelas respectivas prestações de contas.  

§ 3º. Compete à Secretaria de Planejamento e Finanças elaborar a prestação de contas 

referente à aplicação mínima constitucional no ensino e saúde, em conjunto com representantes indicados por 

essas secretarias, bem como das transferências de outros recursos federais e estaduais recebidos para aplicação 

nessas áreas da atuação governamental.  

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 17 de janeiro de 2020, 70º da 

Emancipação Político-Administrativa.  

  

  

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

RENATO SWENSSON NETO 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal “Prefeito 

Firmino José da Costa”, e demais locais de costume. 

 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 

Matrícula – 17.485 
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Anexo I - Decreto nº 9.410  de 17/01/2020- Receitas Previstas em Metas Bimestrais 

Art.8º e 13º da Lei Complementar nº 101/2000. 

1° SEMESTRE 2020 - PREVISÃO 

CAT. 

ECONÔMICA 
PREVISTA JANEIRO FEVEREIRO 1° BIMESTRE MARÇO ABRIL 2° BIMESTRE MAIO JUNHO 3° BIMESTRE 1° SEMESTRE 

RECEITAS 

CORRENTES 834.159.948,40 73.724.120,00 62.114.421,00 135.838.541,00 100.314.877,00 69.003.271,00 169.318.148,00 66.876.627,00 61.065.992,00 127.942.619,00 433.099.308,00 

Impostos, Tx e 

Contr melhoria 236.916.700,00 11.300.920,00 10.210.880,00 21.511.800,00 48.070.345,00 19.136.840,00 67.207.185,00 19.359.450,00 17.269.305,00 36.628.755,00 125.347.740,00 

Impostos 230.080.000,00 11.096.770,00 10.048.680,00 21.145.450,00 47.002.095,00 17.630.740,00 64.632.835,00 18.238.950,00 16.615.555,00 34.854.505,00 120.632.790,00 

IRRF 23.000.000,00 1.438.820,00 1.447.680,00 2.886.500,00 2.083.695,00 1.636.230,00 3.719.925,00 2.235.750,00 1.768.955,00 4.004.705,00 10.611.130,00 

IPTU 122.210.000,00 2.360.000,00 1.975.000,00 4.335.000,00 38.427.000,00 8.897.000,00 47.324.000,00 8.939.000,00 8.506.000,00 17.445.000,00 69.104.000,00 

ITBI 11.500.000,00 873.600,00 743.200,00 1.616.800,00 780.400,00 860.000,00 1.640.400,00 891.400,00 651.300,00 1.542.700,00 4.799.900,00 

ISSQN 73.370.000,00 6.424.350,00 5.882.800,00 12.307.150,00 5.711.000,00 6.237.510,00 11.948.510,00 6.172.800,00 5.689.300,00 11.862.100,00 36.117.760,00 

Taxas 6.832.000,00 203.750,00 161.800,00 365.550,00 1.067.850,00 1.505.950,00 2.573.800,00 1.120.100,00 653.350,00 1.773.450,00 4.712.800,00 

Contribuição de 

melhoria 4.700,00 400,00 400,00 800,00 400,00 150,00 550,00 400,00 400,00 800,00 2.150,00 

Contr custeio 

serv ilum publ 13.600.000,00 1.180.000,00 850.000,00 2.030.000,00 1.430.000,00 1.125.000,00 2.555.000,00 1.115.000,00 1.120.000,00 2.235.000,00 6.820.000,00 

Patrimonial 4.603.000,00 338.000,00 337.000,00 675.000,00 394.150,00 469.000,00 863.150,00 476.650,00 404.750,00 881.400,00 2.419.550,00 

Receita de 

Serviços 250.000,00 16.420,00 18.000,00 34.420,00 17.065,00 21.090,00 38.155,00 29.295,00 18.875,00 48.170,00 120.745,00 

Transf Correntes 560.261.188,40 59.208.940,00 49.627.761,00 108.836.701,00 49.138.237,00 46.984.961,00 96.123.198,00 44.546.752,00 40.716.722,00 85.263.474,00 290.223.373,00 

Out. 

Rec.Correntes 18.529.060,00 1.679.840,00 1.070.780,00 2.750.620,00 1.265.080,00 1.266.380,00 2.531.460,00 1.349.480,00 1.536.340,00 2.885.820,00 8.167.900,00 

RECEITA DE 

CAPITAL 46.398.053,28 257.500,00 362.600,00 620.100,00 1.954.550,00 1.861.550,00 3.816.100,00 2.021.600,00 2.361.550,00 4.383.150,00 8.819.350,00 

Op. Crédito 12.000.000,00 45.000,00   45.000,00 922.000,00 1.102.000,00 2.024.000,00 1.102.000,00 1.102.000,00 2.204.000,00 4.273.000,00 

Alienações de 

bens 14.721.182,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transf de Capital 19.676.870,94 212.500,00 362.600,00 575.100,00 1.032.550,00 759.550,00 1.792.100,00 919.600,00 1.259.550,00 2.179.150,00 4.546.350,00 

(-) Deduções -69.551.600,00 -7.732.160,00 -6.531.580,00 -14.263.740,00 -6.376.330,00 -5.731.500,00 -12.107.830,00 -5.758.968,00 -4.769.542,00 -10.528.510,00 -36.900.080,00 

RECEITA 

TOTAL 811.006.401,68 66.249.460,00 55.945.441,00 122.194.901,00 95.893.097,00 65.133.321,00 161.026.418,00 63.139.259,00 58.658.000,00 121.797.259,00 405.018.578,00 
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RECEITAS CORRENTES 834.159.948,40 71.952.754,00 62.014.339,00 133.967.093,00 59.055.013,00 71.814.909,00 130.869.922,00 63.466.492,00 72.757.133,40 136.223.625,40 834.159.948,40

Impostos, Tx e Contr melhoria236.916.700,00 18.477.000,00 17.758.025,00 36.235.025,00 17.880.603,00 19.205.360,00 37.085.963,00 18.120.405,00 20.127.567,00 38.247.972,00 236.916.700,00

Impostos 230.080.000,00 17.804.700,00 17.508.275,00 35.312.975,00 17.673.103,00 18.948.260,00 36.621.363,00 17.879.005,00 19.633.867,00 37.512.872,00 230.080.000,00

IRRF 23.000.000,00 2.121.700,00 1.952.175,00 4.073.875,00 2.004.763,00 1.950.460,00 3.955.223,00 1.768.905,00 2.590.867,00 4.359.772,00 23.000.000,00

IPTU 122.210.000,00 8.807.000,00 8.684.000,00 17.491.000,00 8.555.000,00 9.010.000,00 17.565.000,00 8.785.000,00 9.265.000,00 18.050.000,00 122.210.000,00

ITBI 11.500.000,00 1.112.000,00 812.500,00 1.924.500,00 819.600,00 1.844.000,00 2.663.600,00 920.400,00 1.191.600,00 2.112.000,00 11.500.000,00

ISSQN 73.370.000,00 5.764.000,00 6.059.600,00 11.823.600,00 6.293.740,00 6.143.800,00 12.437.540,00 6.404.700,00 6.586.400,00 12.991.100,00 73.370.000,00

Taxas 6.832.000,00 671.900,00 249.600,00 921.500,00 207.050,00 256.650,00 463.700,00 240.950,00 493.050,00 734.000,00 6.832.000,00

Contribuição de melhoria 4.700,00 400,00 150,00 550,00 450,00 450,00 900,00 450,00 650,00 1.100,00 4.700,00

Contr custeio serv ilum publ 13.600.000,00 1.160.000,00 1.340.000,00 2.500.000,00 1.100.000,00 1.030.000,00 2.130.000,00 1.020.000,00 1.130.000,00 2.150.000,00 13.600.000,00

Patrimonial 4.603.000,00 431.850,00 402.750,00 834.600,00 374.400,00 351.250,00 725.650,00 294.550,00 328.650,00 623.200,00 4.603.000,00

Receita de Serviços 250.000,00 21.410,00 26.490,00 47.900,00 16.955,00 21.250,00 38.205,00 21.350,00 21.800,00 43.150,00 250.000,00

Transf Correntes 560.261.188,40 50.318.614,00 40.707.294,00 91.025.908,00 37.922.665,00 49.547.759,00 87.470.424,00 42.311.017,00 49.230.466,40 91.541.483,40 560.261.188,40

Out. Rec.Correntes 18.529.060,00 1.543.880,00 1.779.780,00 3.323.660,00 1.760.390,00 1.659.290,00 3.419.680,00 1.699.170,00 1.918.650,00 3.617.820,00 18.529.060,00

RECEITA DE CAPITAL 46.398.053,28 2.016.500,00 3.775.800,20 5.792.300,20 4.025.800,20 9.287.860,98 13.313.661,18 9.248.610,78 9.224.131,12 18.472.741,90 46.398.053,28

Op. Crédito 12.000.000,00 1.102.000,00 1.107.000,00 2.209.000,00 1.402.000,00 1.412.000,00 2.814.000,00 1.402.000,00 1.302.000,00 2.704.000,00 12.000.000,00

Alienações de bens 14.721.182,34 0,00 0,00 0,00 0,00 4.907.060,78 4.907.060,78 4.907.060,78 4.907.060,78 9.814.121,56 14.721.182,34

Transf de Capital 19.676.870,94 914.500,00 2.668.800,20 3.583.300,20 2.623.800,20 2.968.800,20 5.592.600,40 2.939.550,00 3.015.070,34 5.954.620,34 19.676.870,94

(-) Deduções -69.551.600,00 -5.784.400,00 -4.855.460,00 -10.639.860,00 -4.614.540,00 -6.291.840,00 -10.906.380,00 -5.372.340,00 -5.732.940,00 -11.105.280,00 -69.551.600,00

RECEITA TOTAL 811.006.401,68 68.184.854,00 60.934.679,20 129.119.533,20 58.466.273,20 74.810.929,98 133.277.203,18 67.342.762,78 76.248.324,52 143.591.087,30 811.006.401,68

2° SEMESTRE 2020 - PREVISÃO

TOTAL GERALCAT. ECONÔMICA PREVISTA JULHO AGOSTO DEZEMBRO 6° BIMESTRE4° BIMESTRE SETEMBRO OUTUBRO 5° BIMESTRE NOVEMBRO
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ANEXO II –Decreto de Execução Orçamentária nº 9.410 de 17/01/2020 

Inciso II do artigo 4º e artigo 13 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - 2020 

Mês JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

Despesas Orçamentárias 275.000.000,00 51.000.000,00 63.000.000,00 53.000.000,00 48.000.000,00 47.000.000,00 

Total Acumulado 275.000.000,00 326.000.000,00 389.000.000,00 442.000.000,00 490.000.000,00 537.000.000,00 

              

Mês JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

Despesas Orçamentárias 45.000.000,00 51.000.000,00 42.000.000,00 55.000.000,00 35.600.000,00 45.406.401,68 

Total Acumulado 582.000.000,00 633.000.000,00 675.000.000,00 730.000.000,00 765.600.000,00 811.006.401,68 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 


